
Dispositivo

1) Os artigos 49.o TFUE e 56.o TFUE devem ser interpretados no sentido de que não se opõem a uma regulamentação nacional como a 
que está em causa no processo principal, que permite às autoridades locais confiar a prestação de serviços de transporte sanitário por 
ajuste direto, sem qualquer forma de publicidade, a associações de voluntariado, desde que o quadro legal e convencional no qual se 
desenvolve a atividade destes organismos contribua efetivamente para uma finalidade social e para a prossecução dos objetivos de 
solidariedade e de eficácia orçamental.

2) Quando um Estado-Membro permite às autoridades públicas recorrer diretamente a associações de voluntariado para o cumprimento 
de certas missões, uma autoridade pública que pretende celebrar convenções com as referidas associações não é obrigada, em virtude do 
direito da União, a comparar previamente as propostas de diversas associações.

3) Quando um Estado-Membro, que permite às autoridades públicas recorrer diretamente a associações de voluntariado para o 
cumprimento de certas missões, autoriza as referidas associações a exercer certas atividades comerciais, cabe a esse Estado-Membro 
fixar os limites dentro dos quais essas atividades podem ser desenvolvidas. Esses limites devem, não obstante, assegurar que as 
referidas atividades comerciais sejam marginais relativamente ao conjunto das atividades de tais associações e sustentem a prossecução 
da atividade voluntária destas.
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Dispositivo

A análise das questões colocadas não revela elementos suscetíveis de afetar a validade do Regulamento de Execução (UE) n.o 158/2013 
do Conselho, de 18 de fevereiro de 2013, que reinstitui um direito antidumping definitivo sobre as importações de determinados citrinos 
preparados ou conservados (nomeadamente mandarinas, etc.) originários da República Popular da China. 
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